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turística da Herdade da Chanoca e outras (processo
n.o 100-DGRF), situada no município de Mértola, com
a área de 2291 ha e não de 2292,85 ha, como por lapso
consta na citada portaria, válida até 12 de Agosto de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro,
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Chanoca e outras (processo n.o 100-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de São Miguel do Pinheiro, município de Mértola, com
a área de 2291 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, apresentado em
12 de Dezembro de 2003, à conclusão da obra no prazo
de 12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e à legalização do alojamento pre-
visto junto da Câmara Municipal de Mértola.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004. — O Ministro
do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia,
em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-G/2004

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 343-B/2001, de 4 de Abril, foi reno-
vada até 16 de Julho de 2008 a zona de caça turística
do Monte Rolão (processo n.o 1176-DGRF), situada
no município de Castro Verde, concessionada à Castro
Caça — Sociedade Turística de Caça, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 115,4250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o,

na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística, renovada
pela Portaria n.o 343-B/2001, de 4 de Abril, os prédios
rústicos denominados por Cabeças, Courela dos Cava-
cos e Herdade das Cabeças, sitos na freguesia e muni-
cípio de Castro Verde, com a área de 115,4250 ha,
ficando a mesma com a área total de 1677 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à verificação da con-
formidade do pavilhão de caça, com o projecto apro-
vado em 18 de Setembro de 2000, e à apresentação
do certificado de inspecção comprovativo do cumpri-
mento dos requisitos técnicos das instalações e dos
aparelhos a gás.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004. — O Ministro
do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia,
em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1037-H/2004

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 1339/2003, de 5 de Dezembro, foi
renovada até 9 de Julho de 2015 a zona de caça turística
da Herdade de Santo Isidro (processo n.o 810-DGRF),
situada no município de Beja, concessionada a Duarte
José Borges Coutinho Espírito Santo Silva.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 773,4210 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística, renovada
pela Portaria n.o 1339/2003, de 5 de Dezembro, dois
prédios rústicos sitos na freguesia de Quintos, município
de Beja, com a área de 773,4210 ha, ficando a mesma
com a área total de 1337 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o À actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada — Sítio Guadiana — poderá ser inter-
dita, sem direito a indemnização, sempre que sejam
introduzidas novas condicionantes por planos especiais
de ordenamento do território ou obtidos dados cien-
tíficos que comprovem a incompatibilidade da actividade
cinegética com a conservação da natureza, até um
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
do pavilhão de caça, apresentado em 17 de Julho de
2003, à conclusão do pavilhão de caça, no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação

do projecto, e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

4.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

5.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004. — O Ministro
do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia,
em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-I/2004
de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Nisa:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, a Carlos de Oliveira Barata, com
o número de identificação fiscal 807598488 e sede na
Avenida de Costa Pinto, Bom Abrigo, 2750 Cascais, a
zona de caça turística de Montalvão (processo
n.o 3716-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de Mon-
talvão, município de Nisa, com a área de 584 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos no
Sítio de São Mamede poderá ser interdita, sem direito


